
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

RESPOSTA

A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033.405484/2019-11

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 589/2019/KAPPA/SUPEL/RO

OBJETO: Registrar preços visando aquisições futuras e eventuais de materiais permanentes
– veículos, visando atender a necessidade da Implantação da  Central Integrada de Alterna�vas Penais no
Estado de Rondônia .

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de seu(a)
Pregoeiro(a), designado(a) por força das disposições con�das na Portaria nº 192/2019/SUPEL-CI,
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição do dia 13 de setembro de 2019, atentando
para O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO, enviados via e-mail pelas empresas AUTOVEMA
VEÍCULOS LTDA e MARAJO LOCACAO E SERVICOS LTDA, pugnando o Edital da licitação em epígrafe,
passa a analisar e esclarecer o que adiante segue.

 

1. DA ADMISSIBILIDADE

O pedido da empresa MARAJO LOCACAO E SERVICOS LTDA fora encaminhado, via e-
mail, no dia 28/02/2020, já a AUTOVEMA VEÍCULOS LTDA enviou na data 02/03/2020, nesse sen�do
considerando que a sessão inaugural está pré-agendada para o dia 11/03/2020 às 10 horas (horário de
Brasília), informamos, portanto, que resta recebido e conhecido ambos pedidos por reunirem as
hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, sendo eles tempes�vos.

 

2. DOS QUESTIONAMENTOS

2.1. DO PEDIDO DA EMPRESA MARAJO LOCACAO E SERVICOS LTDA

Expomos abaixo o ques�onamento da empresa MARAJO:

 
"A licitante vencedora do certame deverá licenciar os veículos no DETRAN de Rondônia? Instamos
para equidade e isonomia da presente licitação a re�ficação de tal exigência visto o escritório matriz
e/ou filial no qual é tramitado o licenciamento da Frota da maioria dos licitantes consoante a
legislação Estadual per�nente encontram-se localizados e com inscrições estaduais fora do referido
estado."

 

2.2. DO PEDIDO DA AUTOVEMA VEICULOS LTDA

Em síntese, pontuamos abaixo a impugnação da referida empresa:

 



1 - Solicitamos alteração na altura do objeto

DE: altura mínima do solo de 160 mm, distância entre eixos de 2.350mm a 2.500 mm;

PARA: altura mínima do solo de 156 mm, distância mínima entre eixos de 2.305mm.

Dando assim probabilidade de várias empresas concorrerem ao fornecimento do bem requerido
por um menor preço de compra.

 

3. DA DECISÃO

a) Acerca do esclarecimento da empresa MARAJO, informa a SEJUS-GEAP que o seu
setor de Gerência de Patrimônio e Logís�ca - GPL indicara dois ar�gos do Código de
Trânsito Brasileiro conforme se expõe a seguir:

 

LEI N.º 9.503/1997

Art. 120 - Todo veículo automotor, elétrico, ar�culado, reboque ou semi-reboque, deve ser
registrado perante o órgão execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município
de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei. (...)

Art. 130 - Todo veículo automotor, elétrico, ar�culado, reboque ou semi-reboque, para transitar na
via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão execu�vo de trânsito do Estado, ou do Distrito
Federal, onde es�ver registrado o veículo. (grifo SEJUS)

 

b) A SEJUS-GEAP informa ainda que os veículos deste certame serão para atender o
Convênio n.º 187/2015 (DEPEN) e n.º 822740/2015 (SICONV) celebrado entre a União,
através do Ministério da Jus�ça, e o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria
do Estado de Jus�ça, a fim de realizar a "implantação da Central Integrada de
Alterna�vas Penais no Estado de Rondônia" na comarca de Porto Velho.

c) Não obstante, visando a impugnação da AUTOVEMA, pontuamos que a SEJUS-GEAP
optou por alterar o descri�vo do objeto conforme informamos a seguir:

 

Onde se lê: mínima do solo de 160 mm, distância entre eixos de 2.350 mm a 2.500 mm;

Leia-se: mínima do solo de 156 mm, distância mínima entre eixos de 2.305 mm.

 

d) Nesse sen�do, observa-se que houve mudança no descri�vo do objeto sendo,
portanto, necessária alteração no instrumento convocatório, a qual implica por sua vez
na elaboração das propostas do Pregão Eletrônico 589/2019/KAPPA/SUPEL/RO.

 

Desta forma, levando em conta às informações trazidas a baila pela Órgão interessado,
julga-se sanado o pedido de IMPUGNAÇÃO, alterando-se apenas o descri�vo do objeto. Considerando a
data das respostas aos licitantes interessados na presente licitação, a abertura do referido certame
fica suspensa "sine die" para verificação de preços e alteração do descri�vo no sistema comprasnet.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessário.

 

Porto Velho, 11 de março de 2020.

 

RÓGER MARTINS CARDOSO
Pregoeiro subs�tuto equipe KAPPA/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Róger Mar�ns Cardoso, Pregoeiro(a), em 11/03/2020, às
09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do



Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010582475 e o código CRC 381E6B30.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0033.405484/2019-11 SEI nº 0010582475

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

